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LEI N.º 2613                                                                            DE 04 DE JUNHO DE 2009 
 

 

 
DISPÕE SOBRE O REGIME DE 
ADIANTAMENTO/SUPRIMENTO DE FUNDOS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O regime de Adiantamento/Suprimento de Fundos consiste na entrega 

de numerário a servidor, mediante prévio empenho, para o fim de realizar as seguintes 

despesas, quando não possam ser subordinadas ao processo normal de aplicação: 

I – viagem em missão oficial: 

a) do Chefe do Poder Executivo; 

b) dos Secretários Municipais, Presidentes de Autarquias, Fundações e 

autoridades equiparadas. 

II – viagem ao exterior; 

III – de pequeno vulto e pronto pagamento. 

IV – outras despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo ordenador de 

despesas, e devidamente justificadas quanto à inviabilidade da sua realização pelo processo 

normal de compra. 

§ 1º Consideram-se de pequeno vulto as despesas de pronto pagamento e em 

espécie que não excedam a 5% (cinco por cento) do valor estabelecido na alínea “a” do 

inciso II do art. 23 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2º Casos especiais que necessitem de valores superiores ao especificado no 

parágrafo anterior devem ser previamente autorizados pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 2º O adiantamento é concedido mediante ato do ordenador de despesa, na 

conformidade legal e regulamentar. 
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§ 1º O Adiantamento/Suprimento de Fundos deve ser empenhado contra a 

pessoa jurídica da unidade orçamentária concedente, Prefeitura Municipal, recaindo a 

responsabilidade pela aplicação na pessoa física do responsável pelo adiantamento, 

conforme assento na nota de lançamento de liquidação. 

§ 2º A um só adiantamento podem corresponder diversos empenhos se os 

dispêndios a serem atendidos forem de natureza distinta. 

Art. 3º Não poderá ser concedido suprimento de fundos a servidor: 

I – responsável por dois suprimentos; 

II – que esteja respondendo a inquérito administrativo ou declarado em alcance; 

III – em atraso na prestação de contas de suprimento; 

IV – ordenador de despesas; 

V – gestor financeiro; 

VI – responsável pelo almoxarifado; 

VII – que esteja de licença, em férias ou afastado; 

VIII – que em sessenta dias complete tempo de contribuição para se aposentar. 

Art. 4º O responsável pelo adiantamento, denominado suprido, deverá prestar 

contas junto à unidade orçamentária concedente, observando as normas regulamentares e 

as expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins sobre o assunto. 

Art. 5º O Regulamento desta Lei será baixado por Decreto do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 04 (quatro) dias do mês de Junho do ano 2009. 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 


